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O deputado O r l a n d o Zancaner , 
t i tu la r d a P a s t a de C u l t u r a , E s 
portes e T u r i s m o , f i r m o u convê
nios c o m outras prefei turas do 

Melhor programa de 
rádio receberá prêmio-
«Oswaldo Moles" 

F o i instituído o prêmio " O s w a l 
do M o l e s " , pe la Sec re ta r i a de C u l 
tura , Beportes e T u r i s m o do E s t a 
do, no Conselho Es t adua l de C u l 
tura , cujo va lo r é de u m m i l c r u 
zeiros novos, p a r a o rea l izador do 
melhor p rog rama de rádio de nível 
cu l tu ra l , de qualquer gênero. Estes 
programas devem ter sido levados 
ao a r e m da ta não Inferior a seis 
meses da aber tura deste concurso, 
até o d i a 31 de agosto. Inscrições 
no Conselho Es t adua l de C u l t u r a , à 
R u a A n t o n i o de Godoy , 88, 9.o a n 
dar, nesta C a p i t a l . 

i n t e r io r pa ra levar àquelas c i d a 
des benfeitorias- cedidas pelo G o 
verno do Es tado. 

D e s t a forma, acabam de as
s ina r acordo com a Secre tar ia de 
T u r i s m o os prefeitos W a l d o m i r o de 
O l i v e i r a de G e t u l i n a ; W a l d o m i r o 
S a m p a i o de Souza , de Sagres; 
Sérgio Be t t i o l , de P o r t o F e l i z ; J o 
sé Edua rdo V i e i r a P a l m a , de C r a 
v inhos ; José Be rna rdo , de M o n t e 
A l t o ; H e r a l d o L u i z Duar te , de 
Guaiçara; C h i c r a l a Boulos , de 
N o v a Aliança; e Sebastião D o 
mingues P a m a , de B u r i t a m a . 

G e t u l i n a receberá 30 luminá
r ias e u m parque i n f a n t i l ; Sagres, 
30 luminárias; P o r t o F e l i z e G u a i 
çara, ma i s 30 luminárias cada u m a ; 
P o r t o F e l i z , 3 aparelhos decora t i 
vos p a r a .4 lâmpadas; M o n t e 
Castelo, u m parque In fan t i l ; N o v a 
Aliança, 2 projetores ex t ra - re for 
çados; e B u r i t a m a , por sua vez, 
receberá u m parque i n f a n t i l c o m 
pleto. 

PESQUISADORES 
TERÃO ENCONTRO 
NO AGRONÔMICO 

Está marcado pa ra a próxima 
segunda-fe i ra o início do I E n 
contro dos Engenheiros-Agrôno-
mos dos Países A n d i n o s e dos Pes 
quisadores çm M a n d i o c a do E s 
tado de São Pau lo , i n i c i a t i v a d a 
Secre ta r ia d a A g r i c u l t u r a e n 
quadrada e m planos da O r g a n i z a 
ção dos Estados Amer icanos . D e 
corre, a promoção, do Proje to 
Coopera t ivo R e g i o n a l de M a n d i o c a 
d a Z o n a A n d i n a (do Ins t i tu to I n -
t e ramer icano de Ciências A g r í 
colas) e v a i r e u n i r no Ins t i tu to 
Agronômico, técnicos da Bolívia, 
do P e r u , do Equador , da Colômbia, 
da Venezue la e do Es tado de São 
P a u l o . 

O s técnicos vis i tantes apresen
tarão resumos do estado das i n 
vestigações sobre a mand ioca , nos 
países andinos e terão a opor tu 
nidade de v i s i ta r as seções espe
c ia l izadas do Ins t i tu to Agronômi
co, os campos exper imenta is d a 
Estação " T h e o d u r e t o de C a m a r 
go" e l avouras de m a n d i o c a e m 
O u r i n h o s e e m Sa l to G r a n d e . 

O cer tame será encerrado no 
d i a 25 do corrente, às 9 horas . 

Prêmio para melhor 

reportagem da 

Imprensa do Interior 

A Sec re ta r i a de C u l t u r a , E s 
portes e T u r i s m o do Es tado , através 
do Conselho Es t adua l de C u l t u r a , 
i n s t i t u i u o prêmio " S t e l i o M a c h a 
do L o u r e i r o " , no valor de u m m i l 
cruzeiros novos, p a r a o autor d a 
m e l h o r repor tagem loca l ou regio
n a l . Poderão se inscrever somente 
emprestes jornalísticas do In te r ior 
do Estado, que edi tem jornais diâ^ 
r ios o u semanários. 

A s inscrições deverão ser feitas 
no Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a , 
no período de j u l h o a setembro do 
corrente ano, ou nas Delegacias 
Reg iona i s de C u l t u r a , da Secre ta 
r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 
do Estado, e m São José dos C a m 
pos, à Praça Afonso P e n a , 70; e m 
Sorocaba, à R u a São Ben to , 195, 5.o 
andar , sa la 24; em Campinas , à 
A v e n i d a Jesuíno Marcondes M a 
chado, 34, N o v a C a m p i n a s ; e m 
B a u r u , n o Paço M u n i c i p a l , à P r a 
ça das Cerejeiras, s| n., 2 .0 a n d a r ; 
e m São José do R i o Preto, Casa 
de C u l t u r a , à Praça C a c i l d a Becker , 
e[ n . , e m Araçatuba, à R u a Ca r lo s 
Gomes , 654; e e m Presidente P r u 
dente, à R u a Felício Ta rabay , 721. 

DIRETOR DO CIME 
V E M A SAO PAULO 

P a r a u m a v is i ta de cerca de 
24 horas, deverá chegar a São P a u 
l o qu in t a - f e i r a próxima, d i a 23, o 
sr . J o h n F r e d e r i c k Thomas , d i re tor 
do Comité In te rgovernamenta l p a 
r a Migrações Européias — C I M E . 

E m sua rápida permanência e m 
São Pau lo , o sr. J o h n F . T h o m a s , 
que se faz acompanha r pelos srs. 
E rnes t K . R a h a r d t , coordenador 
p a r a a área B r a s i l e Bolívia do 
C I M E ; G u i l h e r m e J o f f i l y B e z e r 
r a de M e l l o , chefe adjunto da M i s 
são do C I M E no B r a s i l ; F r a n c i s 
co J a v i e r L l o r c a V a l , representan
te do C I M E em São P a u l o ; conse
lhe i ro Al f r edo R a i n h o , do M i n i s 
tério das Relações Exter iores , pôs-
to à disposição do sr . T h o m a s d u 
rante sua estada no B r a s i l ; e H u m 
berto V i a n a , da Divisão de I m i g r a 
ção dO ( Ministério do T r a b a l h o , de
verá v i s i t a r o escritório do C I M E , 
a secretar ia da Promoção Soc i a l e 
o Depar t amen to de Mig ran te s . 

A s 12h30 será recebido e m a u -
.diência pelo governador A b r e u 
Sodré, c o m quem almoçará em se
gu ida , em c o m p a n h i a de a u t o r i d a 
des federais, estaduais, consulares, 
representantes da indústria e de 
agências de imigrantes . A tarde f a 
rá u m a v i s i t a à Federação das I n 
dústrias. 

ATOS LEGISLATIVO 
l>ECRETO-LEI C O M P L E M E N T A R N .o 18 D E M D E A B R I L D E 1970 

Organiza e sistema de crédito do Estado, define a competência de seus órgãos 
e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o uso d a a t r i b u i 
ção que, por força áo A t o C o m p l e m e n t a r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1»69, l he 
confere o § l.o do ar t igo 2.° do A t o In s t i t uc iona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
T Í T U L O I , i | 

Dos princípios e objetivos da política de crédito 
_ A r t i g o l .° — A política d a crédito do Es tado objetivará o es t imulo e 

a promoção do desenvolvimento econômico e socia l , e m conformidade c o m o d i s 
posto no T i t u l o I V d a Constituição E s t a d u a l e será executada por Instituições 
f inanceiras, constituídas e m sis tema, nos termos deste decreto- lei C o m p l e m e n t a r . 

A r t i g o 2.° — Ao s i s tema de crédito do Es tado cumpre desenvolver ação 
suplet iva no setor de crédito, med ian te a atuação das suas instituições financei-« 
íris, obedecendo aos seguintes princípios: 

1 — Subordinação da política creditícia à política f inance i ra geral do 
Estado, de modo a assegurar-se a h a r m o n i a e a coordenação entre elas; 

I I — ação prioritária nos setores essenciais ao desenvolvimento do 
Estado; 

I I I — Atuação apenas complementa r e subsidiária, inc lus ive sob a 
forma de co-participação, naqueles sotores ou modal idades de crédito já aten-, 
didos pelas redes credáticias federal e p a r t i c u l a r ; 

I V — adoção das taxas vigentes no mercado, inc lus ive p a r a captação 
de recursos. 

A r t i g o 3.° — A s operações das instituições f inance i ras visarão: 
. I — à ampliação do mercado, inc lus ive o externo, p a i a os produtos 

do Estado; 
I I — à modernização das at ividades produtoras ; 
H l — ao desenvolvimento de tecnologia adequada aos fatores de pro

dução locais e às exigências do mercado ; 
I V — à formação e ao aperfeiçoamento dos recursos humanos a p l i c a 

dos n a produção e n a administração de empresas; 
V — ao aperfeiçoamento dos mecanismos de comercialização; 
V I — ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços munic ipa i s ; ' 
V i l — à expansão e ao aperfeiçoamento do mercado de capi tais , es

pecialmente o de título públicos; 
V I I I — ao ap r imoramen to dos mecanismos de captação e aplicação 

de recursos. 
T Í T U L O II 

Da estrutura do s is tema de crédito do Estado 
A r t i g o 4.° — O s is tema de crédito do Estado consWtuir-se-á das se

guintes unidades : 
I — Unfüade N o r m a t i v a e Coordenadora : 
íunta de Coordenação F i n a n c e i r a 
Ô — U n i d a d e s Execu t iva s : 
a) B a n c o de Desenvolv imento do Es tado de São P a u l o S . A . 
b) B a n c o do Es tado de São P a u l o S A . 
o) C a i x a Econômica, do Es tado de São Pau lo . 
A r t i g o 5.° — É defesa a qualquer outro órgão ou ent idade pública dO 

Estado a prática de quaisquer operações a t ivas de crédito o u f inanc iamento . 
§ 1.° — As reservas técnicas das entidades previdenciárias e securitá-

rias do Estado, respei tada a legislação F e d e r a l per t inente , serão apl icadas de 
acordo com as normas que forem estabelecidas pe l a J u n t a de Coordenação F i n a n 
ceira, dando-se preferência à aplicação e m título d a dívida pública do Estado, de. 
medo a ser assegurada ren tab i l idade que p e r m i t a o a tendimento de seus encargos. 

§ 2.° — Respei tado o disposto no parágrafo anter ior , as reservas téc
nicas das entidades previdenciárias poderão ser parc ia lmente apl icadas e m f i n a n * 
eiarnentos destinados a seus contr ibuintes , p a r a aquisição de casa própria ou de 
bens de consumo duráveis e adminis t rados p e l a C a i x a Econômica do Estado de 
São Paulo . 

A r t i g o 6.° — A s instituições f inance i ras in tegradas n o s i s tema de c r e 
dito do Estado operarão sob a f o r m a empresar ia l , obedecendo às normas c o m p e 
tentes, baixadas pelo Conse lho Monetário «'acionai, e às seguintes d i re t r izes : 

I — observância das normas f ixadas pe la j u n t a de Coordenação F i 
nancei ra ; 

I I — área de ação de l imi t ada pelas atribuições que lhes confere este 
dbcreto-Iei complementar , compet indo- lhes celebrar convênios, sempre que se t r a 
tar de operações de interesse c o m u m . 

Parágrafo único — Os serviços complementares à a t iv idade f i nance i r a 
das instituições de crédito, referentes à elaboração, ao acompanhamento e à f i s 
calização de projetos, e m seus aspectos técnicos e admin is t ra t ivos serão executados 
por órgãos da Administração C e n t r a l i z a d a e Descent ra l izada o u contratados c o m 
entidades especializadas nos termos da legislação e m v i g o r . 

T I T U L O III 
Da competência das Unidades do Sistema Estadual de Crédito 

C A P I T U L O I 
Da Junta de Coordenação Financeira 

Ar t igo 7.« — A J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a é o órgão cen t ra l dõ 
sistema de crédito do Estado, cabendo-lhe, além de f o r m u l a r e propor normas de 
política f inancei ra e creditícia, fazer a coordenação entre as a t ividades das i n s t i 
tuições de que t ra ta este decreto- lei complementa r e as dos órgãos d a administração 
financeira geral do Es tado . 

Parágrafo único — A J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a , órgão colegiaílo 
funcionará na Secretar ia da Fazenda , sob a presidência do t i t u l a r da P a s t a . 

C A P Í T U L O I I 
Do Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S . A . 
Art igo 8.° — O B a n c o de Desenvolv imento do Es tado de São P a u l o 

B . A . . Í i instituição f inance i r a i n c u m b i d a das operações que se r e l ac ionem d i r e t a 
mente com o desenvolvimento econômico do Es tado, cabendo-lhe, p a r a êsae fim 
e especificamente: 

. 1 ~ r e a l i z a l ' as operações at ivas e passivas def inidas Delas Auforida/iP« 
monetárias como características de bancos de desenvolvimento a u t 0 « d a d e s 

t . n ~ e x e ? c e r > c o m o agente da Administração, todas as a t ividades decor
rentes da participação do Estado no mercado de capi ta is ; ^ v i o a a e s oecor-

. H l — tomar , jun to a instituições f inance i ras nacionais , estrangeiras 
e mte rnac iona i s medidas destinadas à obtenção de f inanciamentos ou de p a r t i 
cipação societária, e m favor de fundos especiais, entidades do Estado ou empresas 
de cujo cap i t a l este pa r t i c ipe ; v M 

I V — incen t iva r a pesquisa tecnológica ap l i cada à produção e concor
rer p a r a a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos especializados nas 
técnicas de elaboração, análise e execução de projetos de desenvolvimento e de 
aumento de p rodu t iv idade . 

Parágrafo único — N a qual idade de agente do Tesouro Es t adua l i n c u m 
be ao B a n e o de Desenvolv imento do Estado de São P a u l o S . A . : 

1. admin i s t r a r os Serviços da Dívida Pública; 
2. d a r garant ias , em nome do Es tado, a operações de crédito des t i 

nadas ao desenvolvimento. ' 

C A P I T U L O I I I 
Do B a n c o do Es tado de São Paulo S . A . 

A r t i g o 9." — O B a n c o do Es tado de São P a u l o S . A . é a instituição 
f inance i ra dest inada a operar c o m o crédito comerc ia l e de custeio, i n c u m b i n d o -
lhe especif icamente: 

I — p ra t i c a r as operações próprias dos bancos comerc ia is ; 
U — efetuar operações de custeio agrícola; * 
I O — efetuar operações de f inanc iamen to p a r a invest imentos indus t r i a i s 

ou rurais , nas modal idades que lhe forem atribuídas pe la J u n t a de Coordenação 
F i n a n c e i r a ; 

I V — rea l i za r operações de c o m p r a e venda de moeda estrangeira; ' 
V — receber e m depósito, c o m exclusividade, as disponibi l idades f i n a n 

ceiras de todos os órgãos da Administração cen t ra l i zada e das autarquias e, de 
acordo c o m o que fôr estabelecido pela J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a também 
as das demais entidades descentra l izadas . 

Parágrafo único — O B a n c o do Estado de São P a u l o S.A. é o agente do 
Tesouro E s t a d u a l e m suas operações correntes, cabendo-lhe, nessa condição; 

1. receber, a crédito do Tesouro, t r ibutos e outros i tens d a recei ta 
es tadual ; 

2. efetuar pagamentos e supr imentos à con ta do Tesouro; 
3 . r ea l iza r operações de compra e venda de moeda estrangeira pa ra 

quaisquer órgãos e entidades estaduais . 

C A P I T U L O I V 
D a Caixa Econômica do Estado de São Paulo 

A r t i g o 10.° — A C a i x a Ecnoômica do Estado de São P a u l o é instituição 
f i nance i r a dest inada, precipuamente, a es t imular a poupança popular , ap l i cando 
seus depósitos em operações de crédito re lac ionadas c o m a promoção socia l e o 
bem-estar d a comunidade , cabendo- lhe especif icamente: 

I — captar poupanças populares; 
I X — conceder empréstimos destinados a atender a empreendimentos 

educaciongi j fchabi tac ionais , de saúde e saneamento bem ass im a programas de 
promoção cuTttiral; 

I I I conceder crédito pessoal p a r a a aquisição de ins t rumentos de 
t r aba lho e de bens duráve's de consumo; 

I V — conceder a Municípios empréstimos p a r a a execução de s e r v i 
ços e obras p a r a o f inanc iamento de operações de crédito por antecipação de 
1"CC€Í til-

Parágrafo único — As operações que, pe la sua natureza, se i n c l u a m 
entre as hab i tua lmente exercidas por instituições privadas, serão real izadas m e 
diante re f inanc iamento . 

T Í T U L O r v 
Dos Fundos Especiais de Financiamento e Investimento 
A r t i g o 11 — A Administração poderá manter , por intermédio da Ins

tituição f i n a n c e i r a apropr iada , Fundos Especia is de F i n a n c i a m e n t o e Inves t i 
mento, mediante a atribuição de recursos orçamentários, bens ou direitos, que 
serão destinados a operações f inanceiras com f inal idades específicas. 

A r t i g o 12 — Os F u n d o s Especia is de F i n a n c i a m e n t o , e Inves t imento 
eão patrimônios especiais, constituídos por u m a universa l idade de bens e direitos, 
sem personal idade jurídica, adminis t rados , obr igator iamente , por uma das i n s t i 
tuições f inancei ras do Es tado e representados, n a contabi l idade geral do Estado, 
por contas-gráficas dis t intas . 

§ l.o — O valor dos Fundos , quando não to ta lmente pertencentes ao 
Estado , constituirá u m cap i t a l desdobrado e m contas de participação. 

§ 2.0 — Incorporam-se aos Fundos os rendimentos , acréscimos e co r 
reções monetárias decorrentes da aplicação de seus patrimônios. 

§ 3.0 — A s obrigações perante terceiros serão assumidas, e m seu pró
pr io nome, pe la instituição f inance i ra que as debitará à con ta do F u n d o por e l a 
admin is t rado . 

§ 4.0 — A contabilização do movimen to do F u n d o será p romovida pe
l a admin is t radora , e m registros próprios, d is t in tos da sua contabi l idade geral . 

A r t i g o 13 — A s leis que c r i a r e m Fundos Especiais de F i n a n c i a m e n t o 
e Inves t imento estabelecerão normas pa ra a formação e a utilização dos seus 
recursos, cons t i tu indo Conselhos aos quais caberá or ien tar a aplicação desses 
recursos. 

Parágrafo único — A s at ividades técnicas relacionadas com os F u n 
dos, bem como a elaboração, a análise e a fiscalização, sob os aspectos técnicos, 
dos projetos a serem por eles atendidos, poderão ser cometidas a órgãos especia
l izados d a administração cen t ra l i zada ou descentra l izada, cabendo à instituição 
f inance i r a admin i s t r ado ra a análise e o controle f inance i ro desses projeta?. 

A r t i g o 14 — Sempre que os recursos do F u n d o excederem as neces
sidades das operações a que fôr destinado, poderão ser reduzidos median te r e 
versão do excesso ao Tesouro do Es tado , ou resgate de cotas de participação. 

A r t i g o 15 — A administração dos F u n d o s ficará sujei ta às mesmas 
no rmas e con t ro les ' determinados p a r a as empresas, nos termos do Decre to- le i 
complementar n . 7, de 6 de novembro de 1869. 


